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PROJETO DE LEI Nº 13/2015
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE EXAMES BIOMÉTRICOS DE VISTA, AUDIOMETRIA, DIAGNÓSTICO DE OBESIDADE E DE CAPACIDADE FÍSICA NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE TIJUCAS.
O Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal de Tijucas aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º É obrigatória a realização do exame biométrico em toda a Rede Municipal de Ensino no início de cada ano letivo.
Parágrafo único. Compreendem o exame biométrico os seguintes exames:
I - exame de vista;

II - exame de audição;

III - exame para diagnosticar a obesidade;

IV - exame de capacidade física.
Art. 2º O exame deverá ser feito por profissionais da área médica.
Art. 3º Se detectada alguma deficiência ou anormalidade no exame citado no artigo 1º, em sigilo, para evitar constrangimentos, o estudante deverá ser encaminhado a um especialista.
Art.4º A Secretaria Municipal de Educação poderá firmar parceria com a Secretaria Municipal de Saúde para a regulamentação desta lei.
Art. 5º A Secretaria Municipal de Educação poderá firmar convênio com entidades públicas ou privadas, fundações, autarquias, organizações sociais e organizações não governamentais para viabilizar a execução desta lei. Os exames devem ser realizados nos alunos que se matricularem desde a creche até o último ano do Ensino Fundamental.
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

.
Tijucas, 02 de Março de 2015.
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